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  DECISÃO

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata
Processo nº: 0000347-05.2013.8.16.0148
Exequente(s): BELSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATÉRIAS PRIMAS LTDA.
Executado(s): PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 

Vistos, etc..

À vista daquilo que noticiado pelo Sr. Leiloeiro, dando conta de que o bem
penhorado  já foi arrematado em outros autos, SUSPENDO a realização da hasta
pública do imóvel objeto da matrícula 31.364 do CRI desta cidade e comarca,
tornando sem efeito as datas aprazadas para realização do leilão.

Dê-se ciência desta decisão ao Sr. Leiloeiro.

Manifeste-se, a parte credora, em termos de efetivo prosseguimento do feito,
requerendo, ao ensejo, aquilo que entender pertinente.

Intime-se. Diligências necessárias.

Rolândia, datado e assinado digitalmente.

Marcos Rogério César Rocha

Juiz de Direito
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